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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Distribuidoras não têm direito a crédito do ICMS na compra de álcool 

anidro 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a transferência do recolhimento do 

ICMS relativo à saída do álcool etílico anidro combustível (AEAC) das usinas ou 

destilarias para o momento da saída da gasolina C das distribuidoras (diferimento ou 

substituição tributária para trás) não gera o direito de crédito do imposto para essas 

distribuidoras. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 24/3. 

 

O tema é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 781926, com repercussão geral (Tema 694), em que uma 

distribuidora questionava decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJ-GO) que assentou que o regime 

de diferimento do ICMS, quanto ao recolhimento do imposto, não gera direito a crédito. A empresa comercializa 

gasolina C, decorrente da mistura de gasolina A, adquirida de refinarias, com álcool anidro, proveniente de usinas. 

Assim, buscava o direito de compensação de créditos de ICMS incidente na aquisição do álcool, sustentando que 

a vedação ao creditamento ofenderia o princípio da não cumulatividade. 

 

Diferimento tributário 

 

Ao votar pelo desprovimento do recurso, o ministro Dias Toffoli (relator) explicou que o estado não cobra o ICMS 

na saída de álcool anidro das usinas ou destilarias para as distribuidoras. O imposto relativo a essa operação é 
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diferido para o momento da saída da gasolina C das distribuidoras e é “pago de uma só vez, englobadamente, 

com o imposto retido por substituição tributária". 

 

Assim, não havendo a cobrança do tributo na saída do AEAC, não há a possibilidade de as distribuidoras se 

creditarem de ICMS em razão da sua aquisição. Ainda na avaliação do ministro, não cumulatividade é a técnica 

que busca afastar o efeito cascata da tributação. "Sem esse efeito, não há que se falar em crédito de ICMS com 

base na não cumulatividade", afirmou. 

 

Ficou vencido parcialmente o ministro André Mendonça, para quem o TJ-GO aplicou a regra geral do não 

creditamento de ICMS na aquisição de mercadorias sujeitas à técnica do diferimento à situação específica da 

distribuição e comercialização da gasolina tipo C. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “O diferimento do ICMS relativo à saída do álcool etílico anidro 

combustível (AEAC) das usinas ou destilarias para o momento da saída da gasolina C das distribuidoras 

(Convênios ICMS nº 80/97 e 110 /07) não gera o direito de crédito do imposto para as distribuidoras”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.986, de 05 de abril de 2023 - Altera a Lei nº 9.564, de 17 de fevereiro de 2022, e dá 

outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.454, de 05 de abril de 2023 - Regulamenta a Lei Estadual nº 9.835, de 01 de 

setembro de 2022, que cria linha de crédito específica de microcrédito aos profissionais autônomos taxistas e dá 

outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.484, de 6 de abril de 2023 - Dispõe sobre as diretrizes para a evolução do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre e para garantir a disponibilidade de espectro de radiofrequências para a 

sua implantação. 
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Decreto Federal nº 11.479, de 6 de abril de 2023 - Altera o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 

2018, para dispor sobre o direito à profissionalização de adolescentes e jovens por meio de programas de 

aprendizagem profissional. 

 

Lei Federal nº 14.544, de 4 de abril de 2023 - Dispõe sobre a gestão e a operacionalização dos pedidos 

das indenizações previstas no art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com vistas a assegurar a sua 

continuidade; e altera a Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0012861-75.2017.8.19.0209 

Relator Des. Eduardo Antonio Klausner 

j. 29.03.2023   p. 04.04.2023   

 

Promessa de compra e venda. Unidade imobiliária. Relação de consumo. Contrato de adesão. Cláusula de 

irrevogabilidade e irretratabilidade. Nulidade de pleno direito. Resolução do contrato por iniciativa dos 

compromissários compradores. Súmula 543 do STJ: direito de retenção da promitente vendedora que se fixa em 

10% do valor do preço já pago, incluído o sinal (princípio de pagamento). Devolução de 90% aos compromissários 

compradores. Reforma da sentença.  

1. Em contrato de promessa de compra e venda de imóvel, a denúncia pelo compromissário comprador em razão 

de impossibilidade financeira de adimplir as prestações é direito do consumidor, configurando cláusula abusiva a 

irretratabilidade e irrevogabilidade do contrato de adesão. Nulidade de pleno direito (art. 51, caput e inc. IV, e 

§1º., I,II,III, CDC).  

2. A resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel regido pelo CDC deve observar os 

parâmetros da Súmula 543 do STJ: “Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de 

imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas 

pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou 

parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento”. 

3. In casu, o desfazimento do contrato teve por motivo a desistência dos consumidores em virtude da 

incapacidade de pagamento de todas as parcelas e despesas previstas em contrato, sem comprovação de culpa 

exclusiva da promitente vendedora, razão pela qual descabe a devolução integral.  

4. O direito de retenção deve incidir sobre todas aquelas rubricas que constituam o preço do negócio jurídico 

distratado, tendo como patamar máximo o equivalente a 25% dos valores já recebidos pelos promitentes 

vendedores, ou, em caso da incorporação estar submetida a patrimônio de afetação, em até 50% dos valores 
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pagos, nos termos da Lei nº 13.786/18. Compete ao juiz modular a cláusula penal na forma do artigo 413 do 

Código Civil.  

5. No caso em tela, fixar a cláusula penal em percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante já recebido 

pelo vendedor é adequado e proporcional, considerando que os consumidores não chegaram a receber o imóvel 

e são hipossuficientes econômicos. Apelação provida para reformar a sentença. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

3ª Vice-Presidência do TJRJ restabelece data de 12/01/2023 como termo inicial da 

recuperação judicial do Grupo Americanas 

 

Fonte: TJRJ 

 

Portal do Conhecimento disponibiliza seleção de julgados sobre saúde 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF julga constitucional dispositivo da Lei das ADIs que autoriza modulação dos efeitos de 

decisão 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou dispositivo da Lei 9.868/1999 (Lei das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade - ADIs) que autoriza a Corte a modular os efeitos da decisão em que for declarada a 

inconstitucionalidade de normas. Por maioria, o colegiado julgou improcedente o pedido formulado nas ADIs 2154 

e 2258, apresentadas, respectivamente, pela Confederação Nacional das Profissões Liberais (CNPL) e pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

 

Segurança jurídica 
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Prevaleceu no julgamento o voto da ministra Cármen Lúcia. Ela explicou que o artigo 27 da Lei 9.868/1999 - que 

trata da tramitação das ADIs e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) - deu ao Supremo a 

possibilidade de, ao declarar a inconstitucionalidade de uma norma, restringir os efeitos retroativos da decisão à 

data do julgamento ou para o futuro. 

 

Segundo a ministra, ao modular os efeitos da decisão, o STF faz uma ponderação entre preceitos constitucionais, 

levando em conta os possíveis prejuízos da lacuna normativa resultante da declaração de nulidade. Para Cármen 

Lúcia, ao fazer uso desse procedimento, a Corte visa proteger a segurança jurídica, os direitos fundamentais ou 

outros valores constitucionais que devam ser preservados. Ela lembrou ainda que, na pendência do julgamento 

dessas duas ADIs, o STF já vem modulando os efeitos de suas decisões. 

 

Separação dos Poderes 

 

Em seu voto, a ministra também afastou a alegação da CNPL de inconstitucionalidade por omissão no rito de 

processamento das ações declaratórias de constitucionalidade, em razão do veto do presidente da República a 

trechos do projeto de lei convertido na Lei 9.868/1999. Para a ministra, não há omissão do Poder Público no caso, 

e a intervenção do Supremo poderia conferir ao Tribunal "um verdadeiro poder de interferência positiva na ordem 

legislativa", afrontando o princípio da separação dos poderes. 

 

Ficaram vencidos, quanto ao artigo 27, os ministros Sepúlveda Pertence (relator) e Marco Aurélio, ambos 

aposentados, que votaram pela procedência do pedido. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba lei de Rondônia que autorizava porte de arma a agentes penitenciários 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade da lei de 

Rondônia que autorizava o porte de arma de fogo a integrantes do quadro efetivo de agentes penitenciários do 

estado. Em sessão virtual, o colegiado julgou procedente o pedido formulado pelo governo estadual na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5076. 

 

Prevaleceu no julgamento do voto do relator, ministro Gilmar Mendes, que citou jurisprudência consolidada da 

Corte no sentido de que compete privativamente à União legislar sobre material bélico e estabelecer os requisitos 

sobre o porte funcional de arma de fogo, não sendo franqueada aos estados e ao Distrito Federal a prerrogativa 

de legislar sobre a matéria. 

 

Ainda segundo o relator, a Lei estadual 3.230/2013 ignora exigências previstas no Estatuto do Desarmamento 

(Lei Federal 10.826/2003), que estabelece requisitos cumulativos mais estritos para agentes penitenciários em 

relação ao porte fora do horário do serviço. O estatuto prevê, por exemplo, submissão a regime de dedicação 

exclusiva e aos demais mecanismos de fiscalização e controle interno implementados pelas autoridades públicas, 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505339&ori=1


 

   
 

além da necessidade de comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma 

de fogo. 

 

Para o ministro, a lei estadual, ao autorizar de forma incondicionada o porte de arma de fogo aos agentes 

penitenciários em todo o Estado de Rondônia, apresentou regulamentação à margem da diretriz nacional sobre 

a matéria. 

 

Legislação federal x legislação estadual 

 

Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça, que votaram pela perda 

de objeto da ação em decorrência da edição posterior de lei federal sobre o assunto. O ministro Alexandre, que 

abriu a divergência, explicou que a Lei federal 12.993/2014 trouxe nova redação ao Estatuto do Desarmamento 

para regulamentar o porte de arma para agentes prisionais, mesmo fora de serviço, estabelecendo 

condicionantes. Como a lei estadual dispunha sobre tema de segurança pública até então omisso na legislação 

nacional, a consequência, a seu ver, seria apenas a sua suspensão a partir da edição da lei federal, conforme 

prevê o artigo 24, parágrafo 4º, da Constituição Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Ações de promoção do acesso à Justiça são destaque no Prêmio CNJ de Qualidade 2023 

 

Fonte: CNJ 
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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